
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 58.746 - SP 
(2018/0243712-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : RENATO BISPO DOS REIS 
ADVOGADO : KAREM DE OLIVEIRA ORNELLAS E OUTRO(S) - SP227174 
RECORRIDO : ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORE
S

: JULIANA LEME SOUZA GONÇALVES E OUTRO(S) - 
SP253327 

   NAYARA CRISPIM DA SILVA  - SP335584 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA 
JULGADA. ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO 
DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
660/STF. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICE PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA 
DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
895/STF. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO 
MANDADO DE SEGURANÇA. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
318/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por RENATO BISPO DOS 
REIS, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 
acórdão da Segunda Turma deste Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 
1883):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO 
NÃO DEMONSTRADO. POLICIAL MILITAR. EXPULSÃO DA 
CORPORAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 23 DA LEI 12.016/2009. DIES A QUO. DATA DA 
PUBLICAÇÃO DO ATO. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA SEM EFEITO SUSPENSIVO QUE NÃO 
SUSPENDE NEM INTERROMPE A DECADÊNCIA. SÚMULA 
430/STF.

1. Cuida-se, na origem, de Mandando de Segurança impetrado 
contra ato do Governador do Estado de São Paulo objetivando a 
reintegração da parte recorrente ao cargo público de Policial Militar.

2. A Corte de origem denegou a segurança por entender: "Assim, 
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tendo o impetrante sido expulso da corporação da Policia Militar do 
Estado de São Paulo em razão de decisão publicada no Diário Oficial do 
Estado em 16/04/2017. Interpôs este mandado de segurança em 
20/02/2018 (fls. 01), com o objetivo de discutir matérias relacionadas ao 
mérito do processo Administrativo Disciplinar em comento. Portanto, é 
inequívoca a ocorrência da decadência do direito de impetrar mandado 
de segurança para discussão das matérias em apreço, consoante dispõe 
o artigo 23 da Lei n. 12.016/2009" (fl. 1.825, e-STJ) 3. O pedido de 
reconsideração ou recurso administrativo destituído de efeito suspensivo 
não tem o condão de suspender ou interromper o curso do prazo 
decadencial, conforme a Súmula 430/STF: "Pedido de reconsideração na 
via administrativa não interrompe o prazo para o mandado de 
segurança".

4. Recurso Ordinário não provido.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1896/1910), alega o recorrente 
que está presente a repercussão geral da questão tratada e que "negado lhe restou o direito 
de ver analisado pelo Poder Judiciário a lesão ao seu direito, havendo patente violação à 
sua defesa ampla e contraditória e ao devido processo legal na medida em que o pedido 
de revisão administrativa é meio legalmente previsto na legislação, a teor do que dispõe o 
artigo 315 da Lei estadual nº 10.261/68, do artigo 62 da Lei Complementar nº 893, e 
ainda o artigo 23 da Lei estadual nº 10.177/98, bem assim no contexto do artigo 5º, inciso 
XXXIV, alínea “a”, da Carta da República.

Alega, outrossim, que "Deste modo, tratando-se de pedido autônomo 
revisional autorizado por lei e endereçado a autoridade máxima competente, não poderia 
ter sido negado ao recorrente o conhecimento sob qualquer tipo de alegação, seja ela de 
irrecorribilidade, extemporaneidade ou decadência como ocorrido, sendo direito seu 
assim socorrer-se a esta Colenda Corte Superior Federal nos termos do disposto no artigo 
102, III, “a” já que violados restaram os incisos XXXV, LIV e LV de nossa Carta 
Magna."

Sustenta, ainda, que o artigo 62 da Lei Complementar nº 893/2001 "torna 
possível postular juridicamente a revisão do processo administrativo disciplinar militar, 
não havendo que se falar, conforme aventado no v. acórdão vergastado, que o pedido de 
reconsideração de ato se confunde com o pedido de revisão do processo administrativo e 
que por tal motivo extemporâneo o pedido."

Apresentadas as contrarrazões às fls. 1917/1921.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Diga-se, de início, que no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o 

Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão 
relativa à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido 
processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, em que se pretende o 
exame dos artigos 315 da Lei Estadual nº 10.261/68, 62 da Lei Complementar nº 893, e 
23 da Lei Estadual nº 10.177/98.

Confira-se, por oportuno, a ementa do acórdão:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
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dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)

Quanto à alegada ofensa ao direito de petição e à tutela jurisdicional, 
consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do RE 956.302/GO, "a questão da ofensa 
ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice processual 
intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise de matéria 
fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. 
(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 
19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 
PUBLIC 16-06-2016 )

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso 
Pretório:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS 
INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.

1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, 
quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 
repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, 
a existência de acentuado interesse geral na solução das questões 
constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa 
puramente de interesses subjetivos e particulares.

2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente 
a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância 
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não 
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interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de 
igual patamar argumentativo.

3. No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o 
inciso IX do art. 93 da CF/1988 exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.

4. No julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos 
princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de 
natureza infraconstitucional.

5. Esta CORTE, no julgamento do RE 956.602 (Rel. Min. 
EDSON FACHIN, Tema 895), rejeitou a repercussão geral das 
ofensas ao princípio da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses 
em que há óbices processuais intransponíveis a impedir a entrega da 
prestação jurisdicional de mérito.

6. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas 
com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para 
a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.

7. Agravo interno a que se nega provimento. Fixam-se honorários 
advocatícios adicionais equivalentes a 10% (dez por cento) do valor a 
esse título arbitrado nas instâncias ordinárias (Código de Processo Civil 
de 2015, art. 85, § 11). (RE 626.642 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 
01-08-2018)

E, no presente caso, verifica-se que se concluiu pela ausência de 
preenchimento de pressuposto de admissibilidade da ação constitucional do mandado de 
segurança, o que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, extrai-se dos autos que o acórdão recorrido manteve decisão 
de primeiro grau que reconhecera a decadência mandamental. E, consoante entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AI 800.074 RG/SP, "em que 
pese à ação mandamental ser um remédio constitucional por excelência, a admissibilidade 
do writ se relaciona com a Constituição Federal apenas de forma mediata, porque as 
normas processuais atinentes ao seu cabimento são disciplinadas pela Lei n. 
12.016/2009" (Tema 318/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

Requisitos de admissibilidade. Mandado de segurança. Revisão. 
Recurso Extraordinário. Não cabimento. Matéria infraconstitucional. 
Inexistência de repercussão geral. 

(AI 800074 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 
14/10/2010, DJe-235, DIVULG 03-12-2010, PUBLIC 06-12-2010, 
EMENT VOL-02445-01, PP-00287) 

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados da 
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Corte Suprema:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Artigo 93, 
IX, da CF. Não ocorrência. Ofensa ao art. 5º, LV, da CF/88. 
Infraconstitucional. Processual Civil. Mandado de segurança. 
Cabimento. Requisitos. Repercussão geral. Ausência. Precedentes. 

1. Não procede a alegada violação do art. 93, inciso IX, da 
Constituição. A jurisdição foi prestada mediante decisões 
suficientemente motivadas, não obstante contrárias à pretensão da parte 
recorrente. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla 
defesa, do contraditório ou da prestação jurisdicional, quando depende, 
para ser reconhecida como tal, da análise de normas 
infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à 
Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada 
por meio eletrônico, no exame do AI nº 800.074/SP, Relator o 
Ministro Gilmar Mendes, Tema 318, concluiu pela ausência de 
repercussão geral da questão relativa aos pressupostos de 
cabimento de mandado de segurança, dado o caráter 
infraconstitucional da matéria. 

4. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% 
(art. 1.021, § 4º, do CPC). 5. Inaplicável o art. 85, § 11, do Código de 
Processo Civil, haja vista tratar-se, na origem, de mandado de 
segurança.

(ARE 1123035 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda 
Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119 
DIVULG 14-06-2018 PUBLIC 15-06-2018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. CONCURSO PÚBLICO. REPROVAÇÃO EM EXAME 
MÉDICO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
282 E 356/SFF. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. Os preceitos constitucionais tidos por violados não foram objeto 
de análise pelo Colegiado de origem (Súmulas 282 e 356/STF). 

2. O Plenário Virtual deste Tribunal, ao apreciar o AI 800.074, 
Rel. Min. Gilmar Mendes, decidiu pela ausência de repercussão 
geral da matéria relativa aos requisitos de admissibilidade de 
mandado de segurança. 

3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é 
cabível condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 
12.016/2009 e Súmula 512/STF). 

4. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

(ARE 1009407 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, 
Primeira Turma, julgado em 23/06/2017, DJe-143, DIVULG 
29-06-2017, PUBLIC 30-06-2017) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea "a", 
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primeira parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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